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LEI H.o 1131, DE 18 DE M4Í0 DE 1954 

DA O NOME DE "JOSÉ PATERNO", A UMA RUA DE CAMPINAS 

A Câmara Municipal decreta e eu, Prefeito do Município de Campinas, pro- 
mUlg0ArdgoUÍÍÍe-Fica denominada "José Paterno", a rua 4 da Vila São Jorge, 
oue tem início na Rua Dr. Gabriel Penteado. 

Artigo 2.o   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo- 
gadas as disposições em contrário. , 

Paco Municipal de Campinas, aos 18 de maio de 19o4. 
A. Mendonça de Barros 

Prefeito Municipal 

Publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura Municipal, em 
18 de maio de 1954. O Diretor, 

Admar Maia 


